
LEI NQ 101, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.950 

Autoriza receber terreno em doação 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a receber, em 
- , 

loaçao, sem onus, de Anastacio Rodrigues e outros, o 
imovel abaixo caracterizado, situado no Distrito de 

, ' .. , 
Florinea, destinado a construçao de predio para insta-
lação da Agência do éorreio e Posto Fiscal Estadual: 
" um terreno de 400,00 m2 (quatrocentos metros quadra

dos), situado na Vila Florinea, neste Município, ter
reno êsse que mede 10,oo (déz metros) de frente, por 

.40,00· (quarenta metros) da frente aos fundos, sem 
benfeitorias." 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica9ão, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assi i 23 ·e Z:Ovembro de 1.950. 
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Jose Au usto Ribeiro 
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----- Eucl�s,NÓbile 
-Secretario-

Secretaria da Prefeitura, em 23 de novem-

--��ay 
- Euc�esftÓbile 

-Secretario-


